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DECRETO Nº 083, DE 02 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

  
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA ETAPA 
MUNICIPAL DA 18ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE 
SAÚDE. 

 
   
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA, Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício de suas atribuições conferidas pelo art. 55 da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da participação popular e do controle 
social no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a Etapa Municipal da 18ª Conferência Nacional de 
Saúde, a ser realizada no dia 17 de junho de 2026, na Câmara Municipal de Canguaretama, 
no município de Canguaretama/RN, com o tema: “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: 
cuidar do povo é cuidar do Brasil”. 

Art. 2º A Etapa Municipal da 18ª Conferência Nacional de Saúde será 
coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde, em conjunto com a Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Art. 3º São objetivos da Etapa Municipal: 
I – Avaliar a situação de saúde do município; 
II – Formular diretrizes e propostas para o fortalecimento das políticas 

públicas de saúde; 
III – Contribuir com as discussões da Conferência Nacional de Saúde; 
IV – Eleger os delegados que representarão o município na etapa estadual. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Octávio Lima, Canguaretama/RN, 02 de junho de 2026. 
 

 

 

Leandro Varela Dos Santos 
Prefeito do Município de Canguaretama 
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